TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2024 ENTRE O MUNICÍPIO DE ------ E A EMPRESA --------- LTDA
O MUNICÍPIO DE --------, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº --------------, com sede na Avenida ----------- – SC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeio Municipal, Sr. ---------------, e a empresa ------------ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ---------------, estabelecida na Rua -------------, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. --------------, inscrito no CPF sob nº --------------, celebram este Termo Aditivo de Contrato, de acordo com o Processo nº 0----------, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1.  O presente Termo Aditivo visa acrescer quantitativos e dar continuidade na prestação de serviços de limpeza em geral, conservação e higienização das unidades/edifícios de responsabilidade do Município de -------, com fornecimento de mão de obra e todos os materiais, produtos de limpeza necessário e adequados à execução dos serviços, bem como os equipamentos necessários e os EPI’s, conforme características e especificações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I, do Edital Nº. ------
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
2.1. O presente contrato será prorrogado por 12 (doze) meses, ou seja, a partir do dia 1º de outubro de 2025 até 30 de setembro de 2026, conforme solicitação anexa aos autos do processo.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO
3.1. Considerando as necessidades operacionais das Secretarias Municipais, será realizado o acréscimo de quantitativo contratual com a inclusão de 15 (quinze) serventes de limpeza e 10 (dez) zeladores, em atendimento às demandas formalizadas por meio das solicitações constantes nos autos do processo.
3.2. Os serviços ora acrescidos, nos termos do item 3.1, terão vigência a partir da data de assinatura deste termo aditivo, e acompanharão a vigência do contrato principal.
3.3. A relação detalhada dos locais de prestação dos serviços, organizada por secretaria e com os respectivos quantitativos, passa a vigorar com a seguinte redação:
ONDE SE LÊ:

	Item
	Descrição
	Secretaria
	Qtd. De Prestadores

	1
	Servente de Limpeza
	Prefeitura Municipal (secretarias e afins)
	149

	1
	Servente de Limpeza
	Fundo de Assistência Social 
	4

	1
	Servente de Limpeza
	Fundo de Saúde
	29

	1
	Servente de Limpeza
	Fundação Ambiental
	1

	TOTAL DE PRESTADORES
	183



	Item
	Descrição
	Secretaria
	Qtd. De Prestadores

	2
	Zelador
	Prefeitura Municipal (secretarias e afins)
	13

	2
	Zelador
	Fundo de Assistência Social 
	-

	2
	Zelador
	Fundo de Saúde
	2

	2
	Zelador
	Fundação Ambiental
	-

	TOTAL DE PRESTADORES
	15


LEIA-SE:

	Item
	Descrição
	Secretaria
	Qtd. de
Prestadores

	1
	Servente de Limpeza
	Prefeitura Municipal (secretarias e afins)
	160

	1
	Servente de Limpeza
	Fundo de Assistência Social 
	4

	1
	Servente de Limpeza
	Fundo de Saúde
	33

	1
	Servente de Limpeza
	Fundação Ambiental
	1

	TOTAL DE PRESTADORES
	198



	Item
	Descrição
	Secretaria
	Qtd. de
Prestadores

	2
	Zelador
	Prefeitura Municipal (secretarias e afins)
	23

	2
	Zelador
	Fundo de Assistência Social 
	-

	2
	Zelador
	Fundo de Saúde
	2

	2
	Zelador
	Fundação Ambiental
	-

	TOTAL DE PRESTADORES
	25


CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1. O valor total do presente termo é de R$ 14.999.927,76 (quatorze milhões novecentos e noventa e nove mil novecentos e vinte e sete reais e setenta e seis centavos), conforme especificado na tabela abaixo:

	Item
	Qtd. de
prestadores
	Descrição
	Valor Unitário
mês
	Valor Total
Mensal
	Valor Total para
12meses

	



1
	



198
	Prestação de serviços de limpeza em geral e higienização; com fornecimento de mão de obra e todos os materiais, produtos e equipamentos necessários para a execução dos serviços, nas unidades/edificações	de responsabilidade do Município de Itapema (servente de limpeza), conforme	características		e especificações  estabelecidas  neste
Termo de Referência.
	



R$ 5.595,01
	



R$ 1.107.019,98
	



R$ 13.284.239,76

	



2
	



25
	Prestação de serviços de conservação e pequenos reparos; com fornecimento de mão de obra e todos os materiais, produtos e equipamentos necessários para a execução dos serviços, nas unidades/edificações		de responsabilidade do Município de Itapema   (zelador),	conforme características   e   especificações
estabelecidas neste Termo de Referência.
	



R$ 5.718,96
	



R$ 142.974,00
	



R$ 1.715.688,00

	VALOR GLOBAL
	R$ 14.999.927,76



CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
--------
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato original firmado em 1º de abril de 2024.
E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam o presente termo.



---------/SC, 30 de setembro de 2025.
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